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FIRlvIA CONSIANT.K DAS LEIS IvHJNICIPAIS N.íl

582~DE 20.06.86 E N/' 643 DE 24 DE .JULHO DE
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n.rrTRAL' n"Qu"";'InE:~rC~l!~io1"~'l..( ;.~ .1........ ir'.u 1 J.."i -..a...f"2,.loJ •••

A Câmara Municipal de Mira! - Minas gerais, por seus legítimos representantes.
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ArL F - Fica substituído 1) nome da Fírma .J.R. BILHEIRO {Nu. E COM, DE
LINHAS I..•IDA, CGC !J.() 52.14&.467 íOOOl-87, constante das Leis Municipais n." 582, de
20.06.86 ç. n." 643, de 24/07187> em virtude de sua extinção desde 17 /03/1997., pela Firma
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Presidente Médice n." 66. nesta cidade. ficando também 11 nova firma desobricada do.' ~ ~_.•.
cumorimento do Parágrafo Úníço do artigo :r e artiao Ir;) da Lei 582, de 20 de junho de1 _ .~'J .•

1986, ~

Art, 2t> - Permauece inalterada ~lfinalidade da fração do terreno, quanto a instalação
e funcionamento de indústrias.

de sua publicação.

Miraí, 31 de maio de 2001.

PRE~ MUNICIPAL DE~

_?~tfJ&t!d1~«-º ..--rJ!:i ' "
Fr!1~;:'~~üro ds Lucas

Prefd:o r}unicipal

~r'ICi,!:~ ~ MIRAI____ .,.,._=...m_ ••• _m •• m •• __ •• _

Pa 10 Afonso Lcpes
Secretário I'.fun'~:pal de t.d:r.ir,:slração

PRAÇA RAUL SOARES, 126 - TELEFONE (32) 3426-1288 - CEP 36790-000 - MIRAí - MG


